LEI Nº 4.179 – DE 20 DE JUNHO DE 1996

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL, PARA O FIM QUE MENCIONA.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art., 1º- Fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir crédito especial, na importância de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), destinada a atender à obrigação assumida pelo Município na Lei nº 4.068, de 27 de novembro de 1995, que é a de cercar de alambrado, em mourões de concreto e tela, o terreno objeto de doação à Cooperativa Central Mineira de Laticínios Ltda. – CEMIL. 
Art. 2º - Para acorrer ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo autorizado a utilizar, como fonte de recurso, a anulação total ou parcial de dotação do vigente Orçamento, em igual importância.   

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 20 de junho de 1996, 106º da Republica e 104º do Município.  

Jarbas Cambraia

PREFEITO MUNICIPAL

